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DECLARAÇÃo on DISrENSA DE ouroRGA N" 001/20-0r

o INSTITUTO »n rnornçÁo AMBIENTAL Do AMAZONAS - IPAAM. no uso das

atribuições que lhe confêrem a Lei estadual no 3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto
estadual no. 28.678 de 16 de juúo de 2009. regulamentada pela Portaria Normatir a

SEMA,/IPAAM no 12 de 20 janeto 201 7. concede a presente Declaração de Dispensa de
Outorga de direito de'uso de recurso hídrico a:

IvrEREssADo: LCM Construção e Comércio S.A.

ENDEREÇo rARA coRREsponDÊNcrl: Av. Rio Jutaí, no

Amazônia, Nossa Senhora das Graças, Manaus-AM.
670, Loteamento Jardim

cNPJ/CPFi 19.758.84210023-40 INscRrÇÃo EsrADr.r^L:

Í-ore: (3í) 3298-7050 PRocEsso No: 4135 2019

ArrvrDADE: Captação de água supeíicial

LocALrzAÇÀo DA ArrvlDADf,: Rodovia BR 319, Ponto 03, km 323,4, nas coordenadas
geográficas 05005'59,50'S e 61o42'12,10" W, Beruri-AM.

FrNÀLTDADE: Construçáo Civil

('oNSr M0/ÁREA ALAGADÀ. í 6,0 m3/dia

\'.\LIDADE: 05 A\os

'1 1,',,

I:\la Decluraçâo não disptnra e nem subslitui nrnhunt doruntento erigido pela Legislaçirrr
lcderal. L]itad ual c lltunicipal.

Maria Lu da Silva Alves Rosà t§§ ler
iretorâ nica, em exercício Dire resl te exerctcto

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas
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Manaus-AM, 06üilms

www.ipaam.am.gov.br
twrtter.mm/lpa8mAM1
rnsta gram.mm/@ipâãmam
Íacebook. com/@ipaamAM

96binetê@ipaam-âm. gov.br
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